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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 048 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DO 
APROVADO E CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, a partir do dia 23/09/2022, munido 
dos documentos relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, 
previsto no Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2020 
para agendamento do Exame Médico Pré - Admissional.   

Para a realização do Exame Médico Pré–Admissional, 
o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

O candidato convocado deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 048 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

506 - CONTADOR 
NOME INSCRIÇÃO 

3º ELVIS FELIPE DE OLIVEIRA LOPES DAMASCENO 369183 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 
CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
do dia 22/09/2022 até 23/09/2022, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/2022 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - 

ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

20 0617-02 Raul Paredes 12,0 

21 0627-02 Luana Almeida da Silva 8,5 
 

09. CARGO: SERVIÇOS GERAIS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

30 0322-01 Lucilene Alves de Lima 5,5 

31 0355-01 Lucimeire Aparecida Camargo 5,5 
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PORTARIA Nº 824, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal Gabriela de Souza Oliveira, brasileira, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 825, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor PAULO CESAR CHAGAS FERREIRA, classificado em 
2º lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Contador, Nível XVI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 249/2022. Processo 
Administrativo nº 200/2022. Pregão Eletrônico nº 
064/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa M.S 
DIAGNOSTICA LTDA. Objeto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA COM SUPORT. Valor Total: 
51.200,00 cinquenta e um mil e duzentos reais. Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será até 16 de setembro de 2023, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 
e suas alterações. Vigência Inicial:  16/09/2022. Vigência Final: 
16/09/2023. Assinam: Gerolina da Silva Alves – Prefeita 
Municipal e Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS – Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: M.S DIAGNOSTICA LTDA.  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo n° 188/2022. Pregão Presencial n° 
012/2022. O Município de Água Clara/MS, por intermédio da 
autoridade superior, com base na Lei Nº 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 006/2013. Resolve: Adjudicar o objeto 
do Processo Administrativo nº 188/2022, na modalidade 
Pregão Presencial nº 012/2022, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de Coleta de Resíduos Domiciliar, Coleta Seletiva de 
Resíduos Recicláveis e Educação Ambiental gerados em todos 
os imóveis residenciais e não residências no Município de Água 
Clara/MS, conforme especificações no presente Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, a licitante vencedora no 

menor valor, conforme relacionada abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: MORHENA COLETA E ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF Nº 14.335.393/0001-07, Valor: 
R$ 1.309.952,64 (Um milhão, trezentos e nove mil, 
novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), o prazo de vigência será contado a partir da data 
de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 21 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 032 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional para 

elevação de nível e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação do funcionário público 

municipal RICARDO REIS ALMEIDA , do cargo de professor de 
Matemática, nível II, Classe A com objetivo de Elevação de 
nível para III. 

Curso Carga – Horária Ano 

Gestão Escolar          520 horas 2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 520 horas 
de Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de setembro de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

RESOLUÇÃO CME Nº033 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional para 

elevação de nível e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal JESSICA MAIARA FRETES ABRÃO , do cargo de 
professor de Educação Infantil  , nível II, Classe A com 
objetivo de Elevação de nível para III. 

Curso Carga – Horária Ano 

Educação Infantil e Alfabetização  720 horas 2022 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 720 horas 
de Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de setembro de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 
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